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3- Fotocópia do Título de Eleitor e documento que comprove 
estar em dia com as obrigações eleitorais;

4- Fotocópia dos cartões de inscrições no PIS/PASEP e CPF 
regularizado;

5- Fotocópia do comprovante de graduação e título de 
doutor;

6- Declaração de Bens e Valores que compõem seu patri-
mônio privado;

7- Declaração de bons antecedentes;
8- Declaração se exerce ou não outro cargo/função pública 

(Federal, Estadual, Municipal);
9- 3 fotos 3x4 iguais e recentes (com ou sem data).
10 - Carteira de Trabalho e Previdência Social.
11 - Declaração de domicilio e residência;
O não comparecimento da candidata no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à nomeação, ou, consultada e 
nomeada, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os seus 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso.

SEGUE: CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG.
1° - ALINE CRISTINA SANT’ANNA – 34.929.542-6

 CAMPUS DE MARÍLIA

 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
EDITAL Nº 235/2023-STGP – PROVA ESCRITA - 1ª FASE - 

Resultado e Classificação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Filosofia e Ciências, TORNA PÚBLICO o resultado e classifi-
cação da prova escrita do Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em 
RDIDP, junto ao Departamento de Ciências Políticas e Econô-
micas, na área do conhecimento: Economia, objeto do Edital 
nº 176/2023-FFC/CM, realizada no dia 10/10/2023, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
No de Inscrição – NOME – CPF – Nota Examinador 1 – Nota 

Examinador 2 – Nota Examinador 3 - Média - Classificação:
27237 - 290.535.238-80 - Vanessa Follmann Jurgenfeld - 

8,55 - 8,55 - 9,20 - 8,76 - 1
27247 - 025.331.423-28 - Antonio Vogaciano Barbosa Mota 

Filho - 8,20 - 7,95 - 8,15 - 8,10 - 2
27160 - 324.364.688-00 - Daniel Pereira da Silva - 8,05 - 

7,00 - 7,60 - 7,55 - 3
27125 - 379.885.048-86 - Melissa Ronconi de Oliveira - 

7,45 - 8,50 - 5,15 - 7,03 - 4
CANDIDATO(S) ELIMINADO(S)
Ordem de Inscrição - CPF / Nota Examinador 1 – Nota 

Examinador 2 – Nota Examinador 3 – Média:
27192 - 397.894.448-00 - 4,00 - 7,90 - 1,70 - 4,53
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº / Ordem de Inscrição - CPF
26813 - 340.081.178-57
27246 - 324.870.688-09
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 778/2023).

 CAMPUS DE RIO CLARO

 Instituto de Biociências
 EDITAL Nº 175/2023-STGP/IB
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 421/2023- 

RUNESP de 02/10/2023, publicado em 06/10/2023 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Pau-
lista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP 
nº 17/2023 (e alterações posteriores), as inscrições no concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Pro-
fessor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Zoologia, junto 
ao Departamento de Biodiversidade do Instituto de Biociências 
do Câmpus de Rio Claro. A inscrição implicará a completa ciência 
e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$ 14.761,02 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
255,00 por meio de transferência bancária (Ted/Doc), Pix ou 
Depósito Identificado para: Banco do Brasil - Agência 6862-4 
- CC. 131.010-0,

Chave Pix: 48.031.918/0018-72 (CNPJ), no período das 
00:00 do dia 30-10-2023 às 17:00h do dia 29-11-2023, observa-
do o horário de Brasília.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Ciências Biológicas 

ou Ecologia, que tenham, no mínimo, título de Doutor na área do 
conhecimento objeto do concurso. A qualificação necessária à 
inscrição para o concurso público será demonstrada pela forma-
ção do candidato, em nível de graduação ou de pós-graduação 
na área de conhecimento objeto do concurso.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
6,05 - 5,55 - 5,25 - 5,62
Nº de inscrição – RG – Média final
26752 – 14630553 - 3,63
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
3,90 - 3,30 – 3,70 – 3,63
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº de Inscrição - RG
27309 - 408147891
26616 - 390782774
26768 - 466770777
26641 - 13900820
26566 - 229534132
26651 - 20985922
27305 - 466792360
26543 - 322810322
27287 - 415051800
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 233/2022-FCA)
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 EDITAL Nº 976/2023-CSCGP/FMVZ - CONVOCAÇÃO PARA 

ENTREGA DE DOCUMENTOS
Convocando o(a) candidato(a) abaixo, habilitado(a) em 

concurso público, para provimento, mediante contratação, na 
função de: Assistente Administrativo I, na condição de Téc-
nico Administrativo Substituto, sob o regime jurídico da CLT 
e Legislação Complementar, para encaminhar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, ao 
Centro de Serviços Compartilhados em Gestão de Pessoas, os 
documentos necessários para fins de contratação, de acordo 
com as condições exigidas no Edital de Abertura de Inscrições nº 
322/2021-STDARH-FM-CB.

O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 
bem como a recusa à contratação, ou consultado e contratado 
deixar de entrar em exercício terá exaurido os direitos decorren-
tes da habilitação em concurso público.

Classificação - Nome - RG
25º - GLÁUCIA UESUGI - 342944770
Proc. 343/2021-FM
 EDITAL Nº 974/2023 - CSCGP/FMVZ – Resultado e Clas-

sificação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina Veterinária e Zootecnia do Campus de Botucatu, 
TORNA PÚBLICO o resultado e classificação da Prova Escrita 
do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 
01 cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de 
Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa - RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital 
nº 628/2023- CSCGP/FMVZ, área de conhecimento Genética e 
Melhoramento dos Animais Domésticos, junto ao Departamento 
de Melhoramento e Nutrição Animal da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia do Câmpus de Botucatu, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº de inscrição – Nome – RG – Média final - Classificação
26069 - Lucio Flavio Macedo Mota - 32077840 – 8,13 – 1º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
8,00 - 8,10 - 8,30 - 8,13
Nº de inscrição – Nome – RG – Média final - Classificação
26127 – Marcos Eli Buzanskas - 327012031 – 7,74 – 2º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
7,68 - 7,80 - 7,75 - 7,74
Nº de inscrição – Nome – RG – Média final - Classificação
26656 - Eula Regina Carrara – 7485138 - 7,71 – 3º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
7,60 - 7,95 - 7,57 – 7,71
Nº de inscrição – Nome – RG – Média final - Classificação
26725 - Jessica Moraes Malheiros - 403999510 - 7,50 – 4ª
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
7,45 - 7,40 - 7,65 - 7,50
Nº de inscrição – Nome – RG – Média final - Classificação
25969 – Luiz Eduardo Cruz dos Santos Correia - 

2001006001267 - 7,22 – 5º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
7,20 - 7,30 - 7,15 – 7,22
CANDIDATO(S) ELIMINADO(S)
Nº de inscrição – RG – Média final
26704 – 471228151- 6,44
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
6,51 - 6,30 - 6,50 - 6,44
Nº de inscrição – RG – Média final
26711 - V449391-L - 6,35
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
6,50 - 6,40 - 6,15 - 6,35
Nº de inscrição – RG – Média final
26775 – 209736305- 6,15
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
6,25 - 6,15 - 6,05 - 6,15
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº de Inscrição - RG
26774 - 22114860
26217 - 479211760
26793 - 481110975
26751 - 1084814696
26744 - 191716200
26690 - 413290979
26650 - 5299946
26782 – 297837862
26231 – 13003980
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 640/2023-FMVZ)

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ

 Faculdade de Engenharia
 RETIFICAÇÃO DO DOE DE 17.10.2023
No Edital n° 204/2023-FEG/STGP, publicado no DOE de 

17/10/2023, na MÉDIA FINAL, leia-se o abaixo e não como 
constou:

26590 - ERICA XIMENES DIAS - 303.821.858-89 - 8,01 - 4°
27066- MIGUEL ANGEL CALLE GONZALES - 228.256.098-

11 - 7,11 - 6°
(Proc. 710/2023-FEG)

 CAMPUS DE JABOTICABAL

 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 250/2023-STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor da FCAV - Câmpus de Jaboticabal - UNESP, 

CONVOCA a candidata abaixo relacionada, habilitada em con-
curso público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Ecologia 
dos Animais Domésticos e Etologia, junto ao Departamento de 
Zootecnia, a comparecer, no prazo de 5 dias úteis, contados da 
data da publ. deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de 
Pessoas desta Unidade, sita à Via de Acesso Prof. Paulo Donato 
Castellane, s/n°, Zona Rural, em Jaboticabal – SP, para anuência 
à nomeação e apresentação dos documentos comprobatórios 
das condições exigidas no Edital nº 119/2023, munida de:

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de Nascimento/Casamento;

Murilo Stamile Soares. Revisão técnica Paulo Emílio Valadão de 
Miranda. 4.ed. Rio de Janeiro: LTC, 2014.

DESENHO TÉCNICO DE MECÂNICA
- SILVA, A. et al. Desenho técnico moderno. Tradução de 

Antônio Eustáquio de Melo Pertence; Ricardo Nicolau Nassar 
Koury. 4.ed. Rio de Janeiro: LTC, 2006.

- DEHMLOW, M; KIEL, E. Desenho mecânico. Tradução de H. 
B Hahmann. São Paulo: EPU, 2006. v.1, pt.1.

- FISCHER, U. et al. Manual da Tecnologia Metal Mecânica. 
2.ed. Editora Blucher, 2011.

- CRUZ, M. D. da. Inventor 2016 Professional. Desenhos, 
projetos e simulações. São Paulo: Érica, 2015.

- NETTO, C. C. Estudo dirigido de AutoCAD 2017 para Win-
dows. São Paulo: Érica.

Bibliografia Complementar:
- PROVENZA, F. Desenhista de máquinas. 3.ed. São Paulo: 

Pro-tec, 1976.
- GIESECKE, F. E. et al. Comunicação gráfica moderna. Porto 

Alegre: Bookman, 2002.
RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS
- BEER, F. P. et al. Mecânica dos materiais. Tradução de 

José Benaque Rubert; Walter Libardi. 5.ed. Porto Alegre: AMGH 
Editora, 2011.

Bibliografia Complementar:
- HIBBELER, R. C. Resistência dos materiais. Tradução de 

Arlete Simille Marques. Revisão técnica Sebastião Simões da 
Cunha Júnior. 7.ed. São Paulo: Pearson Education do Brasil, 
2010.

- ARRIVABENE, V. Resistência dos materiais. São Paulo: 
Makron Books, 1994.

- NASH, W. A. Resistência dos materiais. 2.ed. São Paulo: 
McGraw-Hill do Brasil, 1982. (Coleção Schaum).

- ROCHA, A. M. da. Resistência dos materiais. Rio de Janeiro: 
Cientifica. v.1.

MÁQUINAS TÉRMICAS E DE TRANSPORTES
- SHAPIRO, H. N.; MORAN, M. J. Princípios de Termodinâmica 

para Engenharia. 6.ed. Rio de Janeiro: LTC Editora, 2009.
- PERA, H. Geradores de Vapor de Água. 2.ed. 1990. cap. 

2, p. 2.1-2.51.
- HELLMUT, E. Aparatos de Elevacion y Transporte. v.1, v.2, 

v.3.
Bibliografia Complementar:
- BAZZO, E. Geração de Vapor. UFSC. seção 3.2, p.18-26. 

seção 3.7, p.54-72.
- SILVA, R. B. Geradores de Vapor de Água. USP. capítulo de 

combustíveis e combustão.
- VLASSOV, D. Combustíveis, combustão e câmaras de com-

bustão. Editora UFPR.
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
- COTRIN, A. A. M. B. Instalações elétricas. 5.ed. São Paulo: 

Pearson Prentice Hall, 2009.
- CREDER, H. Instalações elétricas. 16.ed. Rio de Janeiro: 

LTC, 2016.
- MAMEDE FILHO, J. Instalações elétricas industriais. 9.ed. 

Rio de Janeiro: LTC, 2017.
HIDRÁULICA E PNEUMÁTICA
- HOUGHTALEN, R. J.; AKAN, A. O.; HWANG, N. H. C. Enge-

nharia hidráulica. São Paulo: Pearson Education do Brasil, 2012.
- PRUDENTE, F. Automação industrial pneumática: teoria e 

aplicações. Rio de Janeiro: LTC, 2013.
- APOSTILA PARKER TRAINING M2001-1 BR. Tecnologia 

Hidráulica Industrial. Junho, 1999.
- APOSTILA PARKER TRAINING M1001 BR. Tecnologia Pneu-

mática Industrial. Agosto, 2000.
NORMAS TÉCNICAS E RESOLUÇÃO
- CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS. Resolu-

ção 101 de 04 de junho 2020.
 EDITAL Nº 184/2023- STGP – Banca Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia de Bauru DIVULGA a composição da Banca 
Examinadora do concurso público de Títulos e Provas para pro-
vimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, referente ao 
Edital nº 145/2023-STGP, área de conhecimento de Estruturas, 
junto ao departamento de Engenharia Civil e Ambiental da 
Faculdade de Engenharia do Campus de Bauru, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Caio Gorla Nogueira
- Prof. Dr. Guilherme Aris Parsekian
- Prof. Dr. Luís Antônio Guimarães Bitencourt Júnior
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Carlos Eduardo Javaroni
- Prof. Dr. Fernando Menezes de Almeida Filho
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Faculdade de Engenharia, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

(Processo nº 775/2023)
(Republicado por não ter saído com número do Edital em 

16/10/2023)
 Faculdade de Ciências
 EDITAL Nº 291/2023- STGP – Análise das inscrições
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências torna público, conforme deliberação da Congrega-
ção, em sua 300ª reunião ordinária, realizada no dia 21/09/2023, 
o DEFERIMENTO DEFINITIVO da inscrição do candidato João 
Paulo Papa, RG 33.914.324-1, para o concurso público de provas 
e títulos para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITU-
LAR, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
– RDIDP, junto ao Departamento de Computação, da Faculdade 
de Ciências do Campus de Bauru, na disciplina: “Aprendizado de 
Máquina ” (Edital 160/2023)

(Processo 1282/2022-FC)

 CAMPUS DE BOTUCATU

 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 975/2023 - CSCGP/FCA – Resultado e Classi-

ficação
O Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas do Cam-

pus de Botucatu, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação 
da Prova Escrita do Concurso Público de Títulos e Provas para 
provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, referente ao 
Edital nº 619/2023- CSCGP/FCA, área de conhecimento Ciências 
Sociais Aplicadas, junto ao Departamento de Engenharia Rural 
e Socioeconomia da Faculdade de Ciências Agronômicas do 
Câmpus de Botucatu, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº de inscrição – Nome – RG – Média final - Classificação
27333 - Eliane Araujo Robusti – 82571752 – 7,12 – 1º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
6,80 - 7,35 - 7,20 - 7,12
Nº de inscrição – Nome – RG – Média final - Classificação
26589 - Allan Leon Casemiro Da Silva – 432614515 – 

7,03 – 2º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
7,00 - 7,10 - 7,00 - 7,03
Nº de inscrição – Nome – RG – Média final - Classificação
27256 - Núria Rosa Gagliardi Quintana – 305577396 - 

7,00 – 3º
Examinador 1 / Examinador 2 / Examinador 3 / MÉDIA
6,85 - 7,05 - 7,10 – 7,00
CANDIDATO(S) ELIMINADO(S)
Nº de inscrição – RG – Média final
26694 – 403914577 – 5,62

10.10. A validade deste concurso, destinado para provi-
mento de função em caráter temporário, será de 1 (um) ano, 
e prorrogável por mais 1 (um) ano a critério da Administração.

10.11. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
instruções deste Edital e no compromisso de aceitação das 
condições aqui estabelecidas.

10.12. A aprovação no Concurso Público não assegura 
direito de ingresso automático no quadro docente do Colégio 
Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” da Faculdade de 
Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP, mas sim a mera 
expectativa de nele ser admitido em caráter temporário nas 
vagas existentes e as que possam surgir durante o período de 
validade do concurso.

10.13. O candidato que não atender à convocação, recusar 
a admissão ou, convocado e admitido, deixar de entrar em 
exercício, ou não entregar a documentação para formalizar a 
admissão, terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilita-
ção no Concurso Público.

10.14. No ato da admissão, a documentação comprobatória 
de escolaridade apresentada pelo candidato deverá estar em 
conformidade com as cópias apresentadas no ato da inscrição. 
A divergência eventualmente constatada implicará na desclassi-
ficação do candidato e na insubsistência de sua admissão.

10.15. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por oca-
sião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 
as suas implicações, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.

10.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou aviso a ser publicado no D.O.E. (https://
www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção III).

(Processo Nº 920/2023-FEB-C.Bauru)
ANEXO I – PROGRAMA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Área de Atuação: "MECÂNICA"
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
MECÂNICA (TECNOLOGIA E PRÁTICA)
- Classificação dos processos de fabricação.
- Princípios fundamentais de corte dos metais.
- Processos de fabricação com máquinas.
- Processos de conformação dos aços.
- Ferramentas de uso manual.
- Operações manuais de ajustagem.
- Processos de usinagem com máquinas convencionais e 

CNC.
- Cálculos de usinagem.
- Motores de combustão interna ciclo otto e diesel.
- Sistema ISO de medidas.
- Instrumentos de medidas:
• Paquímetro.
• Micrômetro.
• Relógio Comparador.
ÓRGÃOS DE MÁQUINAS
- Elementos de união mecânica
- Eixo e Eixo Árvore.
- Rolamentos.
- Acoplamentos.
- Engrenagens.
- Transmissões.
- Solda.
TECNOLOGIA DOS MATERIAIS
- Classificações dos materiais.
- Diagrama de equilíbrio ferro-carbono.
- Tratamento térmico.
- Ensaios tecnológicos.
DESENHO TÉCNICO DE MECÂNICA e COMPUTAÇÃO GRÁ-

FICA
- Perspectiva isométrica.
- Projeções ortogonais.
- Desenho em corte.
- Desenho de elementos de máquinas.
- Tolerância dimensional, de ajuste e geométrica.
- Sistema CAD 2D e 3D.
- Criação de desenhos conforme normas técnicas.
- Ambiente de modelagem.
- Ambiente de detalhamento.
- Ambiente de montagem.
- Ambiente de Apresentação.
- Desenho de pequenos conjuntos (detalhes e montagem).
- Plotagem.
RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS
- Esforços internos: normal, cortante e momento fletor 

(gráficos).
- Tensões: normal, ruptura e admissível.
- Análises e tipos de treliças.
MÁQUINAS TÉRMICAS E DE TRANSPORTES
- Caldeiras.
- Aletas.
- Radiadores.
- Paredes planas.
- Pontes rolantes.
- Esteiras rolantes.
- Transportadores por canecas.
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
- Lei de Ohm.
- Medidas elétricas.
- Máquinas elétricas.
- Instalações elétricas.
HIDRÁULICA E PNEUMÁTICA
- Pressão de trabalho.
- Atuadores hidráulicos/pneumática.
- Válvulas hidráulicas e Pneumáticas.
- Circuitos hidráulicos/pneumáticos e simbologia.
- Prensa Hidráulica.
- Bombas hidráulicas.
- Compressores de ar.
- Redes hidráulicas e Pneumáticas.
- Métodos de movimento.
- Geradores de vácuo - ventosas.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
TECNOLOGIA MECÂNICA
- DINIZ, A. E. Tecnologia da usinagem dos materiais. Cola-

boração de Francisco Carlos Marcondes; Nivaldo Lemos Coppini. 
4.ed. São Paulo: Artliber, 2003.

- NORTON, R. L. Projeto de Máquinas. Uma abordagem 
integrada. 4.ed. Porto Alegre: Bookman, 2013.

- Fundamentos da usinagem dos metais. In: FERRARESI, 
Dino. Usinagem dos metais. São Paulo: Edgard Blucher, 2014. v.1.

- BRUNETTI, F. Motores de combustão interna. São Paulo: 
Blucher, 2012. v.1, v.2.

- ALBERTAZZI, A.; SOUSA, A. R. de. Fundamentos de metrolo-
gia científica e industrial. 1.ed. Barueri: Manole, 2008.

- ROZENBERG, I. M. O Sistema Internacional de Unidade - SI. 
3.ed. São Paulo: Instituto Mauá de Tecnologia, 2006.

ÓRGÃOS DE MÁQUINAS
- SHIGLEY, J. E. Elementos de máquinas. Rio de Janeiro: 

Livros Técnicos e Científicos, 1984. v.2.
- NORTON, R. L. Projeto de máquinas: uma abordagem 

integrada. 2.ed. Porto Alegre: Bookman, 2004.
Bibliografia Complementar:
- PROVENÇA, F. Projetista de Máquinas. São Paulo: Protec, 

1978. v.1, v.2, v.4.
TECNOLOGIA DOS MATERIAIS
- SMITH, W. F.; HASHEMI, J. Fundamentos de engenharia e 

ciência dos materiais. 5.ed. Porto Alegre: AMGH, 2012.
- CALLISTER, W. D. Fundamentos da ciência e engenharia 

de materiais: uma abordagem integrada. Tradução de Sergio 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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 CAMPUS DE RIO CLARO

 Instituto de Biociências
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Artigo publicado em periódico na área do concurso 
(JCR&lt;1,00) ou não indexado: 0,05 ponto/artigo;

Artigo publicado em periódico na área do concurso sem 
JCR: 0,05 ponto/artigo;

Co-autor:
Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR&gt;=3,00): 0,25 ponto/artigo;
Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR&gt;=2,5 a 2,99): 0,15 ponto/artigo;
Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR&gt;= 2,00 a 2,49): 0,1 ponto/artigo;
Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR&gt;=1,00 a 1,99): 0,05 ponto/artigo;
Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR&lt;1,00) ou não indexado: 0,025 ponto/artigo;
Artigo publicado em periódico na área do concurso sem 

JCR: 0,025 ponto/artigo.
II.b. Autoria de livro (com ISBN e corpo editorial) (no máxi-

mo 0,3 ponto):
0,3 ponto se publicado no exterior;
0,15 ponto se publicado no Brasil
Observação:
(a) pontuação por livro.
II.c. Capítulo de livro (com ISBN e corpo editorial) (no 

máximo 0,1 ponto):
0,1 ponto se publicado no exterior;
0,05 ponto se publicado no Brasil
Observação:
(a) - pontuação por capítulo publicado como primeiro(a) 

autor(a).
II.d. Revisão de artigo (no máximo 0,25 ponto):
0,25 ponto se fator de impacto JCR igual ou superior a 5;
0,15 ponto se fator de impacto JCR entre 3 e 4,99;
0,05 ponto se fator de impacto JCR entre 1 e 2,99;
0,01 ponto se fator de impacto JCR &lt; 1
Observações:
(a) pontuação por artigo revisado e comprovado;
(b) fator de impacto verificado no momento da avaliação 

pela banca examinadora.
II.e. Coordenação ou Participação em Projetos de Pesquisa 

(no máximo 0,2 ponto):
0,2 ponto se responsável (coordenador(a));
0,1 ponto se investigador(a) principal;
0,2 ponto se é/foi bolsista de produtividade em pesquisa 

do CNPq /
Observações:
(a) somente com obtenção de financiamento (não serão 

consideradas bolsas de estudo);
(b) pontuação por projeto.
II.f. Coordenação de Projetos de Extensão Universitária (no 

máximo 0,15 ponto):
0,15 ponto por projeto coordenado.
III. Atividade didática: 2,0 pontos (considerar o período a 

partir de 2013):
III.a. Disciplina de Pós-Graduação (no máximo 0,5 ponto):
0,5 ponto caso tenha ministrado disciplina em Programa de 

Pós-Graduação (apenas serão consideradas participações como 
docente responsável ou corresponsável, igual ou superior a 30 
horas/aula ou 2 créditos);

0,05 ponto para cada 4 horas/aula ministrada em disciplina 
de pós-graduação (com comprovação institucional, não apenas 
pelo docente responsável).

III.b. Disciplina de Graduação (no máximo 1,5 ponto):
1,5 ponto caso tenha ministrado disciplina no nível de gra-

duação (apenas serão consideradas participações como docente 
responsável ou corresponsável, igual ou superior a 30 horas/
aula ou 2 créditos);

0,05 ponto para cada hora/aula ministrada em disciplina 
de graduação (com comprovação institucional, não apenas pelo 
docente responsável).

IV. Outras atividades: no máximo 1,0 ponto (considerar o 
período a partir de 2018):

IV.a. Captação de recursos financeiros (no máximo 0,2 
ponto):

0,2 ponto caso tenha captado recurso financeiro para 
pesquisa científica junto às agências de fomento e/ou iniciativa 
privada (bolsas de estudo não serão contabilizadas).

IV.b. Organização de eventos (no máximo 0,25 ponto):
0,25 ponto caso tenha organizado eventos técnico-cien-

tíficos (apenas serão consideradas organizações, não sendo 
computadas participações em eventos).

IV.c. Pós-Doutorado (PD) (no máximo 0,3 ponto):
PD no exterior: 0,05 ponto para 6 a 12 meses;
0,1 ponto para 13 a 24 meses;
0,3 ponto para período igual ou superior a 25 meses.
PD no Brasil: 0,025 ponto para 6 a 12 meses;
0,05 ponto para 13 a 24 meses;
0,15 ponto para período igual ou superior a 25 meses.
IV.d. Comissão científica (no máximo 0,25 ponto):
0,25 ponto caso tenha participado de comissão julgadora 

de iniciação científica, monografias, dissertações de mestrado 
ou doutorado.

12.5.2. Cada Curriculum Lattes receberá nota única, que 
deverá ser de consenso entre os três membros da banca exa-
minadora, de 0 a 10, contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento.

12.6. Prova Didática (peso 2)
12.6.1. Constará de aula teórica em nível de graduação, 

com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no 
máximo, 60 (sessenta) minutos. Não sendo cumpridos os limites 
de tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao 
candidato. O ponto da prova didática será sorteado no dia da 
prova escrita, dentre os pontos do concurso previstos no edital, 
excluído o ponto sorteado para a prova escrita. A apresentação 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.6.2. Obedecerá aos seguintes critérios e pontuações, 
que deverão constar do edital de inscrição, e será avaliada por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando 03 (três) 
notas, de de 0 (zero) a 10 (dez), contando-se até a segunda casa 
decimal sem arredondamento, sendo essas notas utilizadas no 
cálculo da média final de cada candidato:

a) Plano de aula: 1,0
b) Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
c) Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
d) Exatidão e atualidade das informações: 1,0
e) Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
f) Clareza e objetividade na exposição do tema: 1,0
g) Adequação da linguagem ao contexto de aula de gra-

duação: 1,0
h) Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
i) Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
12.6.3. O plano de aula deverá ser entregue aos membros 

da banca examinadora no dia da prova didática, em momento 
anterior à ministração da aula teórica pelo candidato. A não 
apresentação implicará na atribuição de nota 0 (zero) ao critério 
a) do item 12.6.2.

12.7. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 
Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária (peso 1)

12.7.1. A prova de análise e arguição do projeto de
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária, 
apresentados no ato da inscrição, serão avaliados, individual-
mente, pelos membros da banca examinadora, com base nos 

10.6. A realização das provas do concurso obedecerá à 
ordem de inscrição dos candidatos.

10.7. O candidato poderá interpor, via Sistema de Inscri-
ções, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, recurso 
devidamente fundamentado em qualquer uma das provas do 
concurso ao Diretor da Unidade em até 02 (dois) dias úteis após 
a publicação das notas de cada fase no Diário Oficial do Estado.

10.7.1. Provido o recurso pela Congregação referente à 
prova escrita, fica confirmada a participação do candidato na 
segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do 
concurso.

10.8. Os candidatos aprovados para a segunda fase deve-
rão, em até 3 (três) dias úteis a partir da publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

10.8.1. Todos os documentos deverão ser anexados no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo, no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

10.8.2. Os documentos comprobatórios de cada critério da 
Prova de Títulos (Item 12.5.1.) a cada item ou subitem devem 
ser juntados em um único arquivo, o qual deverá ser inserido 
em formulário complementar disponibilizado no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
havendo o respeito às seguintes especificações:

a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e a página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número de fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e o sumário;

c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identi-
ficador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos 
(url - Uniform Resource Locator);

d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Objeto 
Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url- Uni-
form Resource Locator).

10.8.3. O Curriculum Lattes circunstanciado e os respectivos 
documentos comprobatórios poderão ser atualizados e inseridos 
no Sistema de Inscrição a qualquer momento até o prazo do 
item 10.8. O não atendimento deste prazo implicará na elimi-
nação do candidato.

11. REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA FASE - PROVA ESCRITA 
(peso 1)

11.1. Após o sorteio de um dos pontos constantes no edital 
do concurso, o candidato terá 60 minutos para a realização de 
consulta, pertinente ao tema sorteado, de anotações, roteiros, 
livros, ou outro material de apoio, sendo vedado o uso de 
dispositivos conectados à internet. Em seguida, haverá mais 
180 (cento e oitenta) minutos para o candidato discorrer sobre 
o ponto sorteado, sendo vedada, nesse período, a utilização de 
anotações, roteiros, livros e qualquer outro material de apoio.

11.1.1. A duração da prova escrita poderá ser dilatada, no 
caso de candidata lactante, pelo tempo utilizado para amamen-
tação e, no caso de pessoa com deficiência, em até 20 minutos 
para consulta e em até 60 minutos para discorrer sobre o ponto 
sorteado.

11.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, 
nas folhas de prova, de número de identificação que será reve-
lado aos integrantes da banca examinadora somente após a 
divulgação das respectivas notas.

11.2. As provas serão corrigidas por todos os membros da 
banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, de 0 (zero) a 10 
(dez), contando-se até a segunda casa decimal sem arredonda-
mento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

11.3. A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e às respectivas pontuações:

a) Apresentação - no máximo 1 ponto:
a.1) Introdução: 0,25
a.2) Desenvolvimento: 0,50
a.3) Conclusão: 0,25
b) Conteúdo - no máximo 7 pontos:
b.1) Desenvolvimento do tema: 4,0
b.2) Organização: 1,0
b.3) Coerência: 1,0
b.4) Clareza de ideias: 1,0
c) Linguagem - no máximo 2 pontos:
c.1) Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
c.2) Propriedade: 0,5
c.3) Clareza: 0,5
c.4) Precisão e correção gramatical: 0,5
d) Média para aprovação na prova escrita: 7 (Sete).
11.4. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 

Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema de Inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.5. Quando da publicação das notas, os candidatos terão 
acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, às respectivas provas escritas e planilhas de 
composição da nota.

12. REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FASE
12.1. O Edital de convocação dos candidatos aprovados 

para a segunda fase será divulgado no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, após o exame 
de todos os recursos.

12.2. A prova didática, a prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

12.3. As notas da segunda fase, com as respectivas médias, 
serão divulgadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas, 
por ordem de inscrição no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.4. O candidato terá acesso às planilhas de composição 
das suas notas, na área do candidato, no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, na mesma 
data da publicação das notas da segunda fase.

12.5. Prova de Títulos (peso 2)
12.5.1. Será realizada mediante a análise do Curriculum 

Lattes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

I) Títulos Acadêmicos: máximo 2,0:
I.a. Livre-Docente na área do concurso (Zoologia, Compor-

tamento animal): 1,0 ponto.
I.b. Doutor em Programa de Pós-Graduação na área do 

concurso (Zoologia, Ecologia, Ecologia animal, Biodiversidade, 
Biologia animal): 1,0 ponto.

II) Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativi-
dades de Extensão: máximo 5,0 (considerar o período a partir 
de 2018):

II.a. Artigos em Periódicos (no máximo 4,0 pontos):
Primeiro ou último autor ou autor correspondente:
Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR&gt;=3,00): 0,5 ponto/artigo;
Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR&gt;=2,5 a 2,99): 0,3 ponto/artigo;
Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR&gt;= 2,00 a 2,49): 0,2 ponto/artigo;
Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR&gt;=1,00 a 1,99): 0,1 ponto/artigo;

6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-
didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.

9 - DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

9.7. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9.8. A Banca Examinadora, na totalidade de seus membros 
titulares, deverá estar presente a todas as provas do concurso, 
exceto na realização da prova escrita e na instalação dos traba-
lhos, que deverão contar com a presença do Presidente.

9.8.1. Após o início das provas, a substituição de membro 
titular só poderá ocorrer caso a avaliação de todos os candida-
tos, em uma mesma prova, seja efetuada pelo mesmo examina-
dor. Na impossibilidade, a banca examinadora deverá anular a 
prova em questão, que deverá ser refeita, em conformidade com 
o novo cronograma.

10. PROVAS
10.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

10.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento da data, horário e local para a realização 
das provas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial 
do Estado.

10.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme o item 10.2., não fará a prova, sendo considerado 
ausente e eliminado do Concurso.

10.3. O concurso público constará de 02 (duas) fases, sendo 
aprovados para a segunda fase apenas os candidatos que obti-
verem média igual ou superior a 7,0 (sete).

10.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

10.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

10.3.3. As provas serão todas em língua portuguesa, salvo 
dos concursos referentes às áreas de línguas estrangeiras, que, 
a critério da Unidade, poderão ser realizadas na língua referente 
à respectiva área.

10.4. Será eliminado o candidato que obtiver a média das 
notas da prova escrita menor que 7,0 (sete).

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

a) Prova escrita (peso 1)
b) Prova de títulos (peso 2)
c) Prova didática (peso 2)
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de Vertebrados e Comportamento Animal, do plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação e do plano 
de ações de extensão universitária (peso 1)

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Vertebrados e Com-
portamento Animal, com duração de 36 (trinta e seis) meses, 
plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação, 
referente a 01 (um) ano letivo, e plano de ações de extensão 
universitária, referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente (no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar no período de 00:00h do dia 
30/10/2023 às 23h59 do dia 03/11/2023, observado o horário 
de Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
(no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário 
de inscrição), ler e aceitar o requerimento de redução de taxa 
e enviar, até às 23h59 do dia 03/11/2023 os comprovantes 
estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
08/11/2023, a partir das 12:00 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Biociências não disponibilizará acompa-
nhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 18 de outubro de 2023 às 05:02:49
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CSJRP, para a prova de títulos, prova didática, prova de análise 
e arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades para 
a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações de 
extensão universitária, a serem realizadas no período de 04 e 05 
de dezembro de 2023, conforme dias e horários abaixo discrimi-
nados, na Sala de Seminários Prof. Dr. Augusto Agostinho Neto 
do Departamento de Física, deste Instituto, sito a Rua Cristóvão 
Colombo, nº 2265 – Jardim Nazareth, São José do Rio Preto – SP 
e para a apresentação do Curriculum Lattes circunstanciado 
com os respectivos documentos comprobatórios (Item 10.8, do 
Edital), via Sistema de Inscrições, na área do candidato, até o 
dia 23/10/2023.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
1- Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munidos de documento de identidade e demais documentos 
previstos no edital;

2- Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público.

Orden de inscrição - Nome do Candidato – CPF – Dia – 
Horário

1 - DANIEL LUCAS ZAGO CAETANO – 216.970.728-01 – 
04/12/2023 - 08h30

2 - ANACLETO SILVA DE SOUZA – 369.833.328-73 – 
04/12/2023 - 10h45

3 - ERIK DE OLIVEIRA MARTINS – 090.766.216-16 – 
04/12/2023 - 14h00

4 - DAVI RUBINHO RATERO – 315.489.678-31 – 04/12/2023 
- 16h15

5 - GABRIEL ZAZERI – 395.633.548-18 – 05/12/2023 - 
08h30

6 - INGRID BERNARDES SANTANA MARTINS – 379.598.728-
80 – 05/12/2023 - 10h45

7 - DAYANE DOS SANTOS ALVARES – 354.579.658-21 – 
05/12/2023 - 14h00

(Proc. nº 1022/2023-CSJRP)
 EDITAL Nº 258/2023-CSJRP – Convocação para a Prova 

Escrita
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Câmpus de São 
José do Rio Preto, CONVOCA os candidatos inscritos no Con-
curso Público de Títulos e Provas para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Assistente, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, junto ao Departamento de 
Engenharia e Tecnologia de Alimentos, na área de conhecimento 
Ciência de Alimentos, objeto do Edital nº 188/2023-CSJRP, para 
a prova escrita a ser realizada no dia 26 de outubro de 2023, 
com início às 08:30 horas, na Sala de Reuniões do Departamento 
de Engenharia e Tecnologia de Alimentos deste Instituto, sito a 
Rua Cristóvão Colombo, nº 2265 – Jardim Nazareth, São José do 
Rio Preto – SP. Os candidatos deverão atentar para as seguintes 
instruções:

1- Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 
munidos de documento de identidade e demais documentos 
previstos no edital;

2- Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público.

Nome do Candidato – CPF
BIANCA GUIMARÃES - 407.223.358-73
BIANCA PERON SCHLOSSER - 062.428.319-45
JESSICA THAÍS DO PRADO SILVA - 416.024.958-23
GISANDRO REIS DE CARVALHO - 377.652.128-77
GUILHERME DE FIGUEIREDO FURTADO - 026.579.981-35
ANDRESA GOMES BRUNASSI - 076.776.616-45
MARIA JULIA NEVES MARTINS - 414.442.888-57
(Proc. nº 1179/2023-CSJRP)

 CAMPUS DE SÃO PAULO

 Instituto de Artes
 EDITAL Nº 123/2023 – Instituto de Artes
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº413/2023 - 

RUNESP de 04/10/2023, publicado em 06/10/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01(um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área de Música, sub-área 
de conhecimento Canto e no conjunto de disciplinas: Canto I a 
VIII, junto ao Departamento de Música do Instituto de Artes do 
Câmpus de São Paulo.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.558,66, cor-

respondente à referência MS-3, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 do 
dia 23/10/2023 às 17hs do dia 06/11/2023, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrô-
nico e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de 
R$ 255,00, através de depósito identificado, no período das 
00h00 do dia 23/10/2023 às 17h00 do dia 06/11/2023, junto 
ao Banco do Brasil, agência 2800-2, c/c 26478-4 em nome de 
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – CNPJ 
48.031.918/0017-91.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1. 

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Música que tenham, no mínimo, título Doutor na área da disci-
plina que pretendem lecionar.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-

15. POUGH, F.H.; JANIS, C.M.; HEISER J.B. 2008. A vida dos 
vertebrados. Editora Atheneu, São Paulo, 4ª ed.

16. POUGH, F.H.; ANDREWS, R.M.; CRUMP, M.L.; SAVITZKY, 
A.H.; WELLS, K.D.; BRANDLEY, M.C. 2016. Herpetology. Sinauer 
Associates Inc., Publishers Sunderland, Massachusetts, USA.

17. SCOT, G. 2005. Essential animal behavior. Blackwell 
Publ. Ltd. Oxford.

18. VAUGHAN, T.A.; RYAN, J.M.; CZAPLEWSKI, N.J. 2011. 
Mammalogy. Fifth Edition.Jones and Bartlett, 750 p.

19. VITT, L.J.; CALDWELL, J.P. 2009. Herpetology: an intro-
ductory biology of amphibians and reptiles. Third Edition. 
Academic Press, 697 p.

20. WELLS, K.D. 2007. The ecology and behavior of amphi-
bians. The University of Chicago Press,

Chicago, USA.
(Proc. 930/2023-IB/CRC)
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 EDITAL Nº 342/2023-STGP
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas, Campus de Rio Claro, torna 
público, a deliberação da Congregação de 17/10/2023, CONHE-
CENDO e, no mérito, DANDO PROVIMENTO ao recurso apre-
sentado pelo candidato Thiago Silva Tavares, CPF 370.540.918-
25, CONHECENDO e, no mérito, NEGANDO PROVIMENTO ao 
recurso apresentado pelo candidato José Dirceu Vollet, CPF 
311.813.898-01 e CONHECENDO e, no mérito, NEGANDO 
PROVIMENTO ao recurso apresentado pelo candidato João Vitor 
Paulin, CPF 379.427.378-88, referentes ao EDITAL Nº 327/2023-
STGP – Resultado e Classificação, para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - 
RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento 
Física da Matéria Condensada, objeto do Edital nº 134/2023-
STGP, junto ao Departamento de Física do Instituto de Geociên-
cias e Ciências Exatas do Câmpus de Rio Claro.

(PROCESSO 688/2023-IGCE/CRC)
 Deliberação da Congregação de 17/10/2023
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Geografia e 
Planejamento Ambiental do Instituto de Geociências e Ciências 
Exatas do Câmpus de Rio Claro, na área do conhecimento: 
Geografia Física, conforme Edital nº 335/2023 - Resultado e 
Classificação Final Definitivo, objeto do Edital nº 143/2023 - 
STGP/IGCE/CRC.

(Deliberação nº 434/2023) (P. 702/2023-IGCE/CRC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 Instituto de Ciência e Tecnologia
 Retificação do EDITAL Nº 171/2023 - ICT/CSJC, publicado no 

DOE de 10/10/2023 - Seção III – página 204.
Onde se lê:
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciência e Tecnologia, CONVOCA o candidato inscrito no con-
curso público de Provas e Títulos para provimento de 01 cargo 
de PROFESSOR TITULAR, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Odontologia Restauradora, no conjunto de disciplinas de 
Dentística I; Dentística II; Dentística III; e Oclusão e Escultura 
Dental, objeto do Edital nº 61/2023 – ICT/CSJC, para as provas 
a ser realizada no dia 30/10/2023, com início às 08h30m, 
nas dependências do Anfiteatro I, deste Instituto de Ciência e 
Tecnologia do Campus de São José dos Campos, sito à Av. Eng. 
Francisco José Longo, 777 – São Dimas – São José dos Campos/
SP – CEP: 12245-000.

Leia-se:
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciência e Tecnologia, CONVOCA o candidato inscrito no con-
curso público de Provas e Títulos para provimento de 01 cargo 
de PROFESSOR TITULAR, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Odontologia Restauradora, no conjunto de disciplinas de 
Dentística I; Dentística II; Dentística III; e Oclusão e Escultura 
Dental, objeto do Edital nº 61/2023 – ICT/CSJC, para as provas 
a ser realizada no dia 30/10/2023, com início às 08h30m, nas 
dependências do Anfiteatro II, deste Instituto de Ciência e 
Tecnologia do Campus de São José dos Campos, sito à Av. Eng. 
Francisco José Longo, 777 – São Dimas – São José dos Campos/
SP – CEP: 12245-000.

Ficam os demais termos ratificados.
(Proc. 529/2022-CSJC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 256/2023-CSJRP – Divulgação do Resultado 

Definitivo da Prova Prática
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP - Instituto 
de Biociências, Letras e Ciências Exatas - IBILCE do Câmpus 
de São José do Rio Preto, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA aos candidatos inscritos no concurso público para con-
tratação temporária de uma função de Assistente Operacional 
II (Área de atuação: cozinha), sob regime da CLT, na condição 
de Técnico-administrativo Substituto, o resultado definitivo da 
prova prática, conforme segue:

CANDIDATOS HABILITADOS
Nome - RG – Nota Prova Prática
ELISÂNGELA GUALBERTO TRAFICANTE MIRAGE – 

250960862 – 84,75
BRUNA FLOREZ DA SILVEIRA BUOSI – 457784131 – 75,50
CLAUDIO PORTILLO – 209663248 – 71,75
MARIA MADALENA TEODORO RODRIGUES – 144039138 

– 70,75
LUCAS CASTELLÕES PEREIRA PERCEBÃO – 447858671 

– 68,25
ISRAEL HERNANDES FULONE – 306895080 – 60,25
MARIA EDUARDA VIAN CASTILHO – 573189717 – 60,00
MARCELO GREEN RIBEIRO – 378742723 – 50,00
CANDIDATOS NÃO HABILITADOS:
RG - Nota Prova Prática
1633977 – 42,25
AUSENTES / ELIMINADOS
RG
364229731
254759014
550386877
549269496
553542386
466561787
325820788
225130099
520438115
302141558
213821291
266465699
É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar 

as publicações de TODOS os atos, editais, resultados, convoca-
ções e comunicados referentes a este Concurso Público.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Proc. nº 1056/2023-CSJRP)
 EDITAL Nº 257/2023-CSJRP – CONVOCAÇÃO PARA A 2ª 

FASE
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Câmpus de São 
José do Rio Preto, CONVOCA os candidatos inscritos no Concur-
so Público de Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Assistente, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa – RDIDP, junto ao Departamento de Física, 
na área de conhecimento Física, objeto do Edital nº 143/2023-

fundamentado, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
no Diário Oficial do Estado.

15.5. O resultado da análise será disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

15.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

15.7. O projeto de pesquisa apresentado no ato de inscrição 
pelo candidato aprovado, bem como os planos de atividades 
de graduação, pós-graduação e extensão serão utilizados pelo 
departamento como referência para a proposta de Plano Global 
de Atividades do docente, para fins de aplicação de regime de 
trabalho.

15.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipu-
lado;

b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-
nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital 
e no compromisso de aceitação das condições do concurso, 
aqui estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem 
a aplicação de regimes especiais de trabalho docente na 
UNESP (RDIDP - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

ANEXO I
PROGRAMA:
1. Comportamento reprodutivo em anfíbios (Amphibia).
2. Adaptações defensivas em anuros (Anura).
3. Transição da água para a terra nos Vertebrata.
4. Reprodução em Chondrichthyes.
5. Comportamentos inato e aprendido. Características 

gerais, valor adaptativo, vantagens e desvantagens.
6. Comportamento alimentar adaptativo. Teoria do Forra-

geio ótimo.
7. Custos e benefícios da dispersão e da migração.
8. Ecologia, evolução e diversidade dos sistemas de acasa-

lamento em Aves.
9. Cuidado parental e sua relação com os sistemas de aca-

salamento. Aspectos adaptativos da poligamia e monogamia.
10. Comportamento social em mamíferos: Custos e benefí-

cios da vida em sociedade, cooperação e hierarquia social.
ANEXO II
BIBLIOGRAFIA:
1. ALCOCK, J. 2009. Comportamento Animal: uma aborda-

gem evolutiva. Artmed Editora S/A. Porto
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evolutionary approach. Wiley-Blackwell , Oxford 3ª ed.
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animal behavior. Cambridge University Press. 5ª ed.
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introductory guide. 3rd Edition. Cambridge University Press, USA.

critérios apresentados nos itens “a”, “b” e “c” abaixo, com suas 
respectivas pontuações.

a) A análise e arguição do Projeto de Pesquisa, com duração 
de 36 (trinta e seis) meses (pontuação máxima 10 pontos)

a.1) Relevância do tema para a área em que o projeto 
proposto está inserido: 2,0

a.2) Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação 
dos objetivos: 2,0

a.3) Fundamentação teórica e coerência dos métodos 
empregados com os objetivos propostos: 2,0

a.4) Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 
pesquisa do Departamento: 2,0

a.5) Cronograma físico-financeiro: 1,0
a.6) Exequibilidade: 1,0
b) A análise e arguição do plano de atividade para a gra-

duação e para a pós-graduação, referente a 01 (um) ano letivo 
(pontuação máxima 10 pontos)

b.1) Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-
-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

b.2) Articulação entre ensino e orientação de graduação e 
de pós-graduação: 3,0

b.3) Proposta de emprego de metodologias ativas de 
ensino: 2,0

b.4) Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
c) A análise e arguição do plano de ações de extensão 

universitária, referente a 01 (um) ano letivo (pontuação máxima 
10 pontos)

c.1) Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e 
metodologia: 2,5

c.2) Adequação e relevância das ações de extensão univer-
sitária, em relação ao público-alvo: 2,5

c.3) Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 
2,0

c.4) Nível de exequibilidade: 2,0
c.5) Nível de visibilidade: 1,0
12.7.2. A nota da prova de análise e arguição de cada 

candidato corresponderá à média das pontuações atribuídas 
aos subitens “a”, “b” e “c”, do item 12.7.1., pelos membros 
da banca examinadora, de modo individual, contando-se até a 
segunda casa decimal sem arredondamento, sendo essa nota 
utilizada no cálculo da média final de cada candidato.

(Nota da Prova de cada candidato = Média das pontuações 
de cada examinador; Pontuação de cada examinador = Média 
dos subitens “a”, “b” “c”)

12.7.3. A prova de análise e arguição do projeto de
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.7.4. O tempo de arguição de cada membro da banca 
examinadora será de, no máximo, 20 (vinte) minutos, sendo 10 
(dez) minutos para perguntas e 10 (dez) minutos para respostas.

13. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
13.1. Será(ão) considerado(s) aprovado(s) o(s) candidato(s) 

que obtiver(em) média final de todas as provas maior ou igual 
a 7,0 (sete) atribuídas, por pelo menos, 02 (dois) membros da 
banca.

13.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

13.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

13.4. No final de todas as provas do concurso, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, o resultado final preliminar, contendo as médias de notas, 
computadas até a segunda casa decimal sem arredondamento, 
dadas pelos membros da banca examinadora referentes a todas 
as provas, na ordem de classificação, devendo o resultado final 
definitivo ser publicado em Diário Oficial do Estado após a 
análise dos recursos.

13.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

13.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor nota na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor média na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
14. NOMEAÇÃO e POSSE
14.1. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção, sendo nula a investidura com preterição.
14.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apresen-

tar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. a 4.1.3.
14.2.1. Em caso de diploma de graduação obtido no 

exterior, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
revalidação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data 
da nomeação.

14.2.2. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

14.2.3. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

14.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.4. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

14.5. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

14.6. Não registrar antecedentes criminais;
14.7. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.8. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, um 
Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente ao 
concurso no Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa – RDIDP, contados a partir do atendimento da convocação 
para nomeação.

14.9. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

15.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 10.2. e seus 
subitens e no item 10.8.

15.3. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

15.4. O candidato poderá interpor recurso em face do resul-
tado preliminar à Congregação, sob os aspectos legal e formal 
do concurso, em formulário próprio dirigido ao Diretor localizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, devidamente 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 18 de outubro de 2023 às 05:02:49


